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MUNICíPIOt>E AÇAll.ÃNOIA ·MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

!t fTERCEtRO) TERMO Aomvo AO CT 2019.0314.4/PP/01.0/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 20805/201.8 

3e (TERCEIRO) . TERMO ADITIVO ÃO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVJÇOS Q;Uf ENTRE. Sl C~lEBltílM O 
MUNICÍPIO OE AÇJ.\11.ÃNDlA· M.A, ATRAVÉS PA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA lNSTIT~TO 
INTERAIVIER!CANO DE :OESENVOLVIMENTI> HUMANO ~ 
BEM BRASIL 

P.or este ínstrumento particular, as partes abaixo ídentffü;àdas, acordam e Justam firmar o preSéntetermo 
de aditamento ao presente Cohtrato, nos termos da Lei n11 10.520/2002, Lêl nll 123/2006 e alt$ç.().es 
post.erlores, Decreto Mt.micipal na 134/2015, Decreto Mun.lcipal ne 136/2015, Oecreto Muníel.Pal n2 

122/2017, Deereto Municipal nll' 140/2017 e subsidiarlamente,. no que couber, as disp~es da Lei 111! 
8.669/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas dáusulas expressas: 

CONTRATANTE 

unlGíplo de Açallãndla 

Prefeitura Municipal de Açallândia 

7.000.268/0001-72 

v. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: fiS50·000~ Açaílândia - MA 
cretarlaMunlcipál de Saúde· S~MUS 

16.419/0001·32 

{ ; l 
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., 
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MUN!Cf PIO DE AÇAILÂNOIA - MA 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE • SEMUS 

CJáosi.da primeira - Do objeto: 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto svprimlr os valores referente aos benefícios mensais e 
diários, bem como prorrogar a vlgêncía do contrato n2 2019.0314.4/PP/Ol0/2019, referente 9 
contnitação de pessoa{s) jurídica(s) especializada em terceirlmção de mão de obra, de interesse desta 
AdmJnlstraçiio Pública. 

Cbb1sula Se1!.lnda .., Da Vigência: 

2.1. Pel9 presente instrurn~oto fica prorrogado o prazo de vigência do ç;on:trato 
2019.0.'U4A/PF/Ql0/2019, por mais 12 (tfo?e) meses, tom efeitos a partir do dia 02 de J~lho de 2021 e 
encerrando-se em 02 de julho de 2022. 

Cláusula Tel'ceira - Da Supres.são: 

S.1. Será suprtmído os benefíclo.s mensais e diários, referente ao Transporte, Atlxilio Aliroeotação e Cestil! 
Básica, çqristante na planilha Custo~ Forroaçio de Preços, em anexo.·s~rá pago, ti'ômvaJnr supriO'lfdo a 
partir 9~ pâgamento re{.erente ao mês de junho de :2021, sendo Q Total Mensal -de R$ '8LM:~40,55 (o!tentà 

r'"'""'""''"' <> $!tOÇQ C 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA M MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRET~RIA MUNICIPAL DE SAÚDE' M SEMUS 
VALOR TOTAL 1 RS 1í.9SS,1& ] 

Clátmlla Qu.arta - Oo Valor: 

4.I. Em virtude da prorrogação a Contratante pagará à Ccmtratada o valor de R$ il.078Jl86,60 ' um l'.flilhão, 
setenta e oito mlJ, oitenta e seís reais, sessenta centavos}, conforme planilha ab<líXo; 

ITEM 

s 

6 

lt:l 

JTEM 

ESP[QFICAÇÃQ UNlD, 

PôRTElR.O OIA/VlGIA· 
12X36 tis MARCA: !!fM 

FUNCIONÁRlO BRASIL 
MULT!Sl:RVICOS 

MOTORISTA MARCA: 
BEM BE!ASll. F!:J NCJONÁíllO 
MULrlSER\ltÇOS 

{lE:CtfÇ!ONISiA 
MARCA: SEM BRMJL 
MUlTISERVIÇOS 

fUNclONÁ.RJO 

VAlORTOTAJ. 

PORit;lf\O OJA/VIGIA· 
lill<36Hs f'v!ARCA; BEM 
SRASJl 
MIJLTIS.EJ'M os 

QU.A,Ni , 

3 

3 

3 

QuANT. 

PREÇO 
UNITÃRI'> 

R$ 2,634,34 

R$;Ull,60 

R$'2,34'5,24 

P.ftEÇO 
YNITÁIUO 

PREÇO MEN\S.Al. ~f\EÇO !OTAl 
(UMeSES) 

íl$ 7.!~0il,02 R$ $4.$~6.44 

R$9~34~Q R$. \11$~l1,6é 

R$ 1 J).3S.,J2 R$ ~.428,&4 

R$~98.~2A 

P.RE .. "OM"'""°'' ~T .. Q'fil!{U l 
: " . "'J"--i MJSES) f 
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MAQUEIRO MARCA; 

.,,...,, 
MONICÍPlQ QEAÇAILÂNOIA - MA 

PODER !ZXECtJTIVO 
SECRETAfOA MlJNIÇjPJ.\l. DE SA0Dt + SEMUS 

FUNCIONÁRIO 9 

4 

FUNCIONÁf!IO 3 

t~ $EN! BJVSIL FUNCIONÁRIO s 
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MUNldPIO DE AÇAllÂNDIA - MA 
PODER EXECUTtVO 

SECRETARIA MUNIClPAl oe SAÚD!l • SEMUS 
6,1, As despesas decorrentes dQ Ptesente aditivo eorrerão por conta dos recursos esped fkos conslgnadós 
no orçament'o da Prefeitura Municipal de Açallândia· MA, classificada conforme abaixo especificado: 

- Fundo Munltlpal de Saúde de Açallãndia 

10.122.0021.2-111 • Manutenção da Secretàría Municipal de Saúde 
s Despesas d& Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirit~ção 

3-Fundo Municipal de Saúde de Açallã;tdia 

17 - Fundo Municipal de Saôde 

0.302.0023,2·130 . Manutenção d:a Unidade ele Pronto At endimento · tJPA 
3,3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes: de-Cçmtrato deTercelrixação 
211 - Receita de Impostos e de Transferências+!··~ 

13 - Fundo Municipal de Saúde de AçaltândTa 

17 - Fundo Municipal de Saúde 
0.302 .0023.2-126 · Manutenç-ãr;i de Hospital Munit:lpa! 

2l1 ~ Receita de impostos e de Transfergncla$de impo~t~.-Saúde 

- Fundo Municipal de Savde de Açáilândla 

0.304.00.25.2-BG-Manutenção do Centro de Conttoli; de Zoono$es 
.3.90.34,00 - Outras Despesas de Pessoal de.corrent~tfe Contrato ú~,Jerceírlzaçã'O 

-Transferêndas Funde a Fundo d p.rovenlentes do Govemo 
ral - Bloco de Custeio das Ações e Se.r111Çôs ?obllêbs de Saúde. 

·Cláusula Séttma- Da put>Hc.ação r:e$umida de5te instrumento 

7 .. 1. Em conformlda~e com o artigo 61, parágrafo úo.ico, d$ Lei n~ 3.66~/9~ "e att~raçt}e$ posteri-0ni~s, a 
RUbl1cação resumida deste fos~.ruro~nto de contrat-0 ~ seu$ adt~menms t~ hi:luverl. s~tá efetu.al:ja "'ª 
ímprertsa oficial {art 6', xm, Lej. 112 S.6õ6/:9S e alterações~st~otes~ até o .5~ (qµ:lrrto' <il:J dttl Çio m.es 
seguinte ao de sua as~r11~t1,1ta. 

.,. 6.1. Tt;>das 
'Í\ A 

f<Ítffiçadas. 
Jo atingidas, pélo presente instrumento ficam 

1 tf~ Sau~ ~ ~EMOS 
6593~ AçaílãrnJla, Maranhll1J11· f!J'astl. 
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MULTISERVIÇOS 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Em conformidade com a IN nº 02 de 30/04/2008 alterada pela Portaria Normativa nº 07 de 09/03/2011 da SLTI/MPOG 

MUNICIPIO DE A AILÂNDIA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE CUSTO E FORMACÃO DE PRECOS 

Processo Administrativo nº: 

2 Número do Pregão Eletrônico: O 10/2019 
3 Proponente: Instituto Interamericano de Desenvolvimento Humano - BEM BRASIL 
4 CNPJ: 19.400.230/0001-76 Data da Proposta: 21/01/2019 

Entidade Sindical Viculada: Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do MA, CNPJ nº 
5 06.991.483/0001-10 e SI D V P F E S D EM C IDTHM P B RL C RE E SE A D MA, CNPJ n. 

74.186.008/0001-20 

.· DISCRIMINA AO DOS SERVI. QS .• 
Data da Apresentação da Proposta (dd/mm/aaa) 

2 Município/Unidade da Federação AÇAILANDIA 
3 Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 2019 
4 Nº do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho MA000068/2018 
5 Número de Meses da Execução Contratual: 12 meses 

Tipo de Serviço (Serviço com características distintas) Porteiro - 12 x 36 DIURNO 
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ l.Oll,94 
3 Categoria Profisisonal (vinculada a execução contratual) Porteiro - 12 x 36 DIURNO 
4 Salário Mínimo Vigente R$ 998,00 
5 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) CBO 
6 Data Base da Categoria 1° de Janeiro 
7 Jornada de Trabalho Mensal (dias) 40 horas/semanal 

A Salário Base 
B Adicional de Periculosidade 
C Adicional de Insalubridade 
D Adicional Noturno (22 às 5h) 120 R$ 126,49 
E Hora Noturna Adicional (05 às 07h) 30 R$ 79,06 
F Intervalo Intrajornada R$ 35,58 
G Horas Extras - Súmula 444 TST 100% R$ 15,04 
H Descanso Semanal Remunerado - DSR R$ 42,69 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

Transporte (Clausula 11") (R$ 3,50 X 22 X 2) - 6% SB R$ 75,35 R$ 
B Auxílio Alimentação (Clausula 10ª CCT) (R$16,00 X 22) - 20% R$ 281,60 R$ 
C Cesta Básica (Clausula 14ª CCT) 84,00 R$ 

126,49 
79,06 
35,58 
15,04 
42,69 
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•"' ...•••• , '': , 'Snfi1Juidµfo•4;~ ~·Eii~arg~i;pre,yiàetiéiarioi;;~.ft'it.s:·'···· •· .. · '" /':'; ; t , •.•••• ,.:::: 
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A Previdência Social - INSS - (Art. 22, Inciso 1 da Lei nº 8.212/91) 20,00% R$ 262,16 R$ 262,16 
B SESI - (Art. 3º Lei nº 8.036/90) 1,50% R$ 19 66 R$ 19,66 
C SENAI - (Decreto nº 2.318/86) 1,00% R$ 13:11 R$ 13,11 
D INCRA - (Lei nº 7.787/89 e DL nº 1.146170) 0,20% R$ 2,62 R$ 2,62 
E Salário Educação (Art. 3º, Inciso 1, Decreto nº 87.043/82) 2,50% R$ 32,77 R$ 32,77 
F FGTS (Art. 15 Lei nº 8.030/90 e Art. 7°, III CF) 8,00% R$ 104,86 R$ 104,86 
G RAT/SAT 1,00% R$ 13,11 R$ 13,11 
H SEBRAE - (Art. 8º Lei 8.029/90 e nº 8.154/90) 0,60% R$ 7,86 R$ 7,86 

' ;; "''"'*''' •'s'·:1[ ·:· .• : ' "i :; '!:::'f>;tOl'AL·~!J~l\'J Ol)l'JLQ 44, ·::• ' /'; : ' ;: ;'. ' ~<''' ; :'. ·•·r a.4;sôo/~:: ''': R$ ,' ,,,,, ,; ,:; '4S6,t6/ :~$:''".';>• •'. ~ <4'56;j:§.,:1 

. · , · ~ · ·: :.~, · :i,t: .• ,,s~6itíôdµ19,,4;~.=-lM'Salál'~º e. AtiiCiOIJ:al de F,éri~s . '. , , · .. ·· · ... ' .: .· · •; ·· .~ 
:4.2' 1~~$~t~op~l<c!e:·:Fêl'ia:(··.r; i .. :w~.'. .:··· '. .·:;~ •. · ..• i ~. · · • ''•' .•::, ···/ .(%) ' .. '. 1''.''YaI9; (R$)'.,*"'•;:.·:+:,,,...:, :',,..."..,,... y:~'.a"""')OC0''i:,,...''~,,...·l"lcm$"'""),:'"": ,"""'•,:,i..,z 

A 13ºSalário-((l/12)x100)=8,33% 8,33% R$ 109,19 R$ 109,19 
B Adicional de férias (1/3 CF) - Cálculo: (1/3)*(1112) x 100 = 2,78% 2,78% R$ 36,44 R$ 36,44 

Subtotal 11,11 % R$ 145,63 R$ 145,63 
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de Férias 

Cálculo: (34,80%)*(11,11%)=3,87% 

B Incidência submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade - (34,80%)*(0,03%) 
=0,01°/o 

3,87% 

0,01% 

R$ 50,68 R$ 50,68 

0,13 R$ 0,13 

A Aviso prévio indenizado - ((1/12)x 0,05) x 100 = 0,42%. 0,42% R$ 5,51 R$ 5,51 
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - ((8%*0,42%) = 0,03 0,03% R$ 0,44 R$ 0,44 
C Multa do FGTS e da CS do aviso prévio indenizado - ((0,42 + (50%*0,42)) 8% 0,00% R$ R$ 
D Aviso prévio trabalhado - [(100%/ 30) x 7)/12=1,94% 1,94% R$ 25,43 R$ 25,43 

E Incidência submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado - (34,80%)*(1,94%) = 
0,68% 

F Multa do FGTS e da CS do aviso prévio trabalhado - 0,08 x 0,5 x 0,9 x [(1) + 
(1/11) + (4/33))*100%= 4,3636% = 5% 

0,68% R$ 

5,00% R$ 

.::~ '8,(17%:> R$ ... 

8.,85 

65,54 

:. 105,76. 

R$ 8,85 

R$ 65,54 

l,í,l:$' : 
,.,,,, •, 

f:;:!f6$~~6;; ,.,e., ,;,,,;f" 

A Férias-(1/12)Xl00=8,33 8,33% R$ 109,19 R$ 109,19 
B Ausência por doença - (5,96/30) /12x100 = 1,66% 1,66% R$ 21,76 R$ 21,76 
c Licença paternidade - ((2,50/30) /12) X 0,015 X 100 = 0,01% 0,01 % R$ o, 13 R$ 0,13 
D Ausências legais - (1,656/30) x(l/12) = 0,46% 0,46% R$ 6,03 R$ 6,03 
E Ausência por Acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 100 = 0,03%. 0,03% R$ 0,39 R$ 0,39 
F Outros (especificar) R$ R$ 

Subtotal 10,49% R$ 137,50 R$ 137,50 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,65% 
(34,80%)*(10,49%) = 3,65% 

47,85 R$ 47,85 R$ 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 34,80% R$ 456,16 R$ 456,16 

4.2 13 ºSalário+ Adicional de Férias 14,98% R$ 196,31 R$ 196,31 

4.3 Afastamento Maternidade/Paternidade 0,04% R$ 0,52 R$ 0,52 



4.4 Custo de Rescisão 8,07% R$ 105,76 R$ 105,76 

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 14,14% R$ 185,35 R$ 185,35 

4.6 Outros (especificar) 
. 

<>• {> .• • • ·•·········........ l\tóDQl:,Q.5.:.CUSTOS11~níRETQ$~·l'R:IBUTOSJliLIJCRO ... ';><••. 

A Custos Indiretos (Despesas Operacionais/Administrativas R$ 2.740,86 5,00% R$ 137,04 R$ 115,00 
B Resultado Operacional R$ 2.877,91 3,00% R$ 86,34 R$ 72,45 

I· < •:;> : . TO'fi\JjSÜBMODUL05.f • 8,00% R$ 223,38 R$ 187,44 
C Módulo 5.2 - Tributos 

C.l Tributos Federais (PIS) R$ 1.527,15 1,00% R$ 15,27 R$ 15,27 
C.2 Tributos Federal (COFINS) R$ 3.136,33 0,00% R$ R$ 
C.3 Tributos Municipais (ISSQN) R$ 3.136,33 5,00% R$ 156,82 R$ 131,72 
C.4 Outros tributos (especificar) 

• .. · ..... : .. : .... .. •.• 6,00% R$ •<.o: .• ·: •. ·. ·..••. .·· .TOT.:t\L$UBMODUL05~2 172,09 R$ 146,99 
..·: •; •.... .. .i4;oo% · .. R$ ·. '". '~ 

ANEXO 111-B 

TE!\ MM-.cl~-obra"vinculâda à e~~C.üçãocontratúâf .· • •·.. ·.· .·· ,· · .···· .··· !"-·•• •... R$ · .·· . ·.+ ·· "nJí::•,,,> ·\·:;:: 
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.310,80 R$ 1.310,80 
B Módulo 2 - Beneficies Mensais e Diários R$ 440,95 R$ 
C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 45,00 R$ 45,00 
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 944, 11 R$ 944,11 

Subtotal (A+ B +e+ D) R$ 2.740,86 R$ 2.299,91 
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 395,47 R$ 334,43 

ANEXO III-C 
.... ·<1..... .•.. •··. •·• QUADRQ;RESUMODú•VALORMEÍ'JSÂL.DOSSERVIÇOS 

>rteiro - 12 x 36 DIUfil. R$ 3.136,33 1 R$ 3.136,33 36 R$ 112.907,88 R$ 94.836,37 

ANEXO III-D 
..•... . ·• .. 

Q'(JADRO DEMONSTRATíVO DO VA.LOJ:l GLOBAL DA PROPOSTA •·• .. ···:;.··· .... .... •.: 

A !Valor Mensal dos Serviços 1 R$ 112.907,97 R$ 94.836,37 1 
B !Valor Global da Proposta (A x 12) 1 R$ 1.354.895,65 R$ 1.138.036,41 1 

.. 

1 
. 

. , 
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\BRASIL) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Em conformidade com a IN nº 02 de 30/04/2008 alterada pela Portaria Normativa nº 07 de 09/03/2011 da SL TI/MPOG 

MUNICIPIO DE A AILÁNDIA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº: 

2 Número do Pregão Eletrônico: 010/2019 

3 Proponente: Instituto Interamericano de Desenvolvimento Humano - BEM BRASIL 
4 CNPJ: 19.400.230/0001-76 Datada Proposta: 21/01/2019 

Entidade Sindical Viculada: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E 
5 LOGISTICA DO ESTADO DO MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07, E SIND TRAB T ROD COL c 

DER P IMP ACAI MUN REG TOCANTINA, CNPJ n. 35.175.835/0001-67. 

Data da Apresentação da Proposta (dd/mm/aaa) 21/01/2019 

2 Município/Unidade da Federação AÇAILANDIA 

3 Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 2019 

4 Nº do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho MA000023/2019 
5 Número de Meses da Execução Contratual: 12 meses 

Posto de Serviço 

ANEXO III-A 

l"flf4l~~~2A~~fl~Ç;~~i! 
. ;'.'JJAI)0S'::ú()l\1JPEEMENT ARES JM.RA,;A, C()MP()S~Ç 

Tipo de Serviço (Serviço com caracteristicas distintas) Motorista 
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.655,63 

3 Categoria Profisisonal (vinculada a execução contratual) Motorista 
4 Salário Mínimo Vigente R$ 998,00 
5 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) CBO 
6 Data Base da Categoria 1 º de Janeiro 
7 Jornada de Trabalho Mensal (dias) 40 horas/semanal 

·, ·-: '.:;:;~,'.t:<;~~;;::: ' >-.~'. "'''" ' . ···,·:, '>" .,. . . . ··:·: -'"'''1'%~:'.'.'i" ' ,:, ::!-''-"" 

... /:]:iM:ónu:lo1:tõMJ>ô$ÍÇÃ<.);j)A RÊl\fJ}NE~ÇÃo·· .. ' •"'•' ... •, . " . . . . . "'.,, ' .·:· · .. '*<~"· .. . .. , ,,. ' 

A Salário Base R$ 1.655,63 R$ 
B Adicional de Periculosidade R$ R$ 
C Adicional de Insalubridade R$ R$ 
D Adicional Noturno R$ R$ 
E Hora Noturna Adicional R$ R$ 
F Adicional de hora extra R$ 
G Intervalo Intrajornada R$ 
H Outros (especificar) 

1.655,63 

' 

' 



;:,' 

''·'TOTALl>cOl\fQ)lúL() '7J;·· 

A Previdência Social - INSS - (Art. 22, Inciso Ida Lei nº 8.212/91) 20,00% R$ 331,13 R$ 331,13 
B SESI - (Art. 3º Lei nº 8.036/90) 1,50% R$ 24,83 R$ 24,83 
C SENAI -(Decreto nº 2.318/86) 1,00% R$ 16,56 R$ 16,56 
D INCRA-(Leinº7.787/89eDLnºl.146/70) 0,20% R$ 3,31 R$ 3,31 
E Salário Educação (Art. 3º, Inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50% R$ 41,39 R$ 41,39 
F FGTS (Art. 15 Lei nº 8.030/90 e Art. 7°, III CF) 8,00% R$ 132,45 R$ 132,45 
G RAT/SAT 1,00% R$ 16,56 R$ 16,56 
H SEBRAE - (Art. 8º Lei 8.029/90 e nº 8.154/90) 0,60% R$ 9,93 R$ 9,93 

~..... ,,,,.. " , " .. ··o"'.,n,;·a···•1·'······d.,e'~ue'.'.•.bn'.~~o.·é\.4.;2····,····~·"'.···1···'·3···,·, ... ·.ll.·.·•.' •. '.',s.·, ,ªJi!füf,~'A.~L.·'~9~~~,'.~~·~~ffa··'···,;s··.·.•,·.·.••.'~·"·;·º,~~º· ,. ·.· , .. ·"•.· ..... "'." ••. • •··•. · .. ;,,,; ~··);,·;··""".'; .·->·-::.'.1-,,----==.,,...,,.,=____,,,,,.,.,,.., ~ · .. r ,.~•.. ,,, · , > , ,,, .. ·.· .. ., \ /< / .,,····~ ,i:)'\:'yã:Jot'{R$J:;':J'.:i· 
A 13 ºSalário -((1/12)x100)=8,33% 8,33% R$ 137,91 R$ 137,91 
B Adicional de férias (1/3 CF) - Cálculo: (1/3)*(1/12) x 100 = 2,78% 2,78% R$ 46,03 R$ 46,03 

Subtotal 

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 
Cálculo: (34,80%)*(11,ll %) = 3,87% 

<> ,' 

11,11% 

3,87% 

,j~~98o/o ' ' 

R$ 183,94 

R$ 64,01 

,R$ :~ ;,{·~ · .. -.·, .·.·~47,95 

Submód.ulo 4.~ -Afastamento Maternidade .... , · "ú. · · · '' '·· ::·· ·.·· ..••••. ·J;J' .·i : e" 

R$ 183,94 

R$ 64,01 

){$,,••''' ,·•:,'):' 

; 247;9~'"'' 

A Afastamento Maternidade - (0,0144 x 0,1 x 0,4509 x 6/12) = 0,03%. 0,03% 0,50 R$ 0,50 

B Incidência submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade - (34,80%)*(0,03%) 
=0,01% 0,01% 0,17 R$ 0,17 

A Aviso prévio indenizado - ((1/12)x 0,05) x 100 = 0,42%. 0,42% . R$ 6,95 R$ 6,95 
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - ((8%*0,42%) = 0,03 0,03% R$ 0,56 R$ 0,56 
C Multa do FGTS e da CS do aviso prévio indenizado - ((0,42 + (50%*0,42)) 8% 0,00% R$ 
D Aviso prévio trabalhado - [(100% / 30) x 7)112=1,94% 1,94% R$ 
E Incidência submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado - (34,80%)*(1,94%) = 

0,68% 

F Multa do FGTS e da CS do aviso prévio trabalhado - 0,08 x 0,5 x 0,9 x ((1) + 
(1/11) + (4/33))*100%= 4,3636% = 5% 

0,68% R$ 

5,00% R$ 

R$ 
32,12 R$ 32,12 

11,18 R$ 11,18 

82,78 R$ 82,78 

· '; ':,, '!' '>"A<':." , . , • ···· ,,v,1~ s'U!BMQDULP ~.;:i::::,'?'" <).''.: ; · ' :'· ~':,•::::;.:,::;;,'>• ·, :·s~1}7:J%'' '':' ''R$ ' .:::~;1,~· :!·í~3~59 '.t{$S, ~JJr;.;}':,;1)~1.~$~5Ji.' 

.. <~,, .·•···~b~duio 4.s-'.G1Jsto.4~R.eJ>M\i.ãg(Jo.Ptí>fi.ss · '·" Ans'ellte ·•, ............. >·· .,; ·.· :'::':1;,,:,,1 
4~~:~9·€~~~ép~~jtí.í~'~ô~:Pro.fi.ssi!)óat:tA:J\~~nf~(·,·1•0 :;,:;,:.;,t· , ·'· ,, ' · .,. '' ''"' •· .Vl:(19r('ll,$)?.''r•' •• + :;:,.yàl~.r~&,$)::;;:~:,~~ 
A Férias-(l/12)X100=8,33 8,33% R$ 137,91 R$ 137,91 
B Ausência por doença - (5,96/30) / 12x100=1,66% 1,66% R$ 27,48 R$ 27,48 
c Licença paternidade - ((2,50/30) /12) X 0,015 X 100 = 0,01 % 0,01 % R$ O, 17 R$ o, 17 
D Ausências legais - (1,656/30) x(l/12) = 0,46% 0,46% R$ 7,62 R$ 7,62 
E Ausência por Acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 100 = 0,03%. 0,03% R$ 0,50 R$ 0,50 
F Outros (especificar) R$ R$ 

Subtotal 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 
(34,80%)*(10,49%) = 3,65% 

10,49% 

3,65% 

R$ 173,68 R$ 

R$ 60,44 R$ 

173,68 

60,44 

-'1~~~,.~·'*•~i~~~g~::~?:::.::~~!~~:~~.1,~··4·•~.~~êar~ó~ft~iâi,S,;~trab:i';!:lt)a~;·,:· .. ;~1'·:•. ·. ··v~1~~ .. ~:~;·:·.· ... · ... ·•.;···· ··va1ôl'.ã!$1•.:';LE'l'. 
4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 34,80% R$ 576,16 R$ 576,16 
4.2 13 ° Salário+ Adicional de Férias 14,98% R$ 247,95 R$ 247,95 
4.3 Afastamento Maternidade/Paternidade 0,04% R$ 0,66 R$ 0,66 
4.4 Custo de Rescisão 8,07% R$ 133,59 R$ 133,59 
4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 14,14% R$ 234,11 R$ 234,11 



TOTALDQMQDlJL0'-4 R$ 

... % 
A Custos Indiretos (Despesas Operacionais/Administrativas R$ 3.890,77 5,00% R$ 194,54 R$ 144,56 
B Resultado Operacional R$ 4.085,31 3,00% R$ 122,56 R$ 91,07 

··.::::>•· ;,t;'. ,> ••.. •·•·····.·.···· ..•.• TOTAL sU:BM(;)DU,tõ•s;l. 8,00% R$ 317,10 R$ 235,63 
C Módulo 5.2 - Tributos 

C.1 Tributos Federais (PIS) R$ 1.928,89 1,00% R$ 19,29 R$ 19,29 
C.2 Tributos Federal (COFINS) R$ 4.449,64 0,00% R$ R$ 
C.3 Tributos Municipais (ISSQN) R$ 4.449,64 5,00% R$ 222,48 R$ 165,58 
C.4 Outros tributos (especificar) 

241,77 R$ 184,87 

ANEXO 111-B 

'f,É1' Mlilf~e..;.l)J:>ià yineufada, à ex~ÇU.Ç~O' cm:itrafual · .. • · • ·• \ .. ···•.•· •;; ; ....•.. • · .•. ·····•· .. ·.· ... ·.·• .• > •.•.. ·· · •: 
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 1.655,63 R$ 1.655,63 
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 1.007,66 R$ 8,00 
C Módulo 3 -Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 35,00 R$ 35,00 
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.192,48 R$ 1.192,48 

Subtotal (A + B +C+ D) R$ 3.890,77 R$ 2.891,11 
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 558,87 R$ 420,49 

1 
;.··. ·•·. '...... • VALQRTOTA:L'.ME~SALPOREMPR:EGAJJO .. ····. < •••• 'R$··.·· 

ANEXO 111-C 

ANEXO III-D 
.··. 

............ ,.···· ·.·QUADRO DEMQNSTRATIVODO YALQ;RGLOBAL l>A PROP'OST;A ···· ... :·.····· 
A !Valor Mensal dos Serviços 1 R$ 53.395,64 R$ 39.739,20 1 
B !Valor Global da Proposta (A x 12) 1 R$ 640.747,69 R$ 476.870,43 1 



. 

l:J§li~l
{BRASIL] 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Em conformidade com a IN nº 02 de 30/04/2008 alterada pela Portaria Normativa nº 07 de 09/03/2011 da SL TI/MPOG 

MUNICIPIO DE A AILÂNDIA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº: 

2 Número do Pregão Eletrônico: 010/2019 
3 Proponente: Instituto Interamericano de Desenvolvimento Humano - BEM BRASIL 
4 CNPJ: 19.400.230/0001-76 Data da Proposta: 21/0112019 

Entidade Sindical Viculada: Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do MA, CNPJ nº 

5 
06.991.483/0001-10 e Sindicato dos Trabalhadores de Empresas de Asseio e Conservação Limp. Pública. Edifi. 
Cond. Res. Comer. Mistos e Lavand. do Estado do MA Exceto o Mun. de São Luís1 CNPJ nº 14.294.492/0001-
80. 

>i.::: : .!,':. .. • ....... J)ISCRIMINAÇAODOS SERVICos·.: :• ·.·<; . ... \:''.::···:·· ·.·· . ·: :. •i:.;;; . -,::i;--\1)-

1 Data da Apresentação da Proposta (dd/mm/aaa) 21/01/2019 
2 Município/Unidade da Federação AÇAILANDIA 
3 Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 2019 
4 Nº do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho MA000148/2018 
5 Número de Meses da Execução Contratual: 12 meses 

Unidade de Medida. 
Recepcionista Posto de Serviço 10 

ANEXO III-A 

Tipo de Serviço (Serviço com características distintas) Recepcionista 
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.169,87 
3 Categoria Profisisónal (vinculada a execução contratual) Recepcionista 
4 Salário Mínimo Vigente R$ 998,00 
5 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) CBO 
6 Data Base da Categoria 1° de Janeiro 
7 Jornada de Trabalho Mensal (dias) 40 horas/semanal 

A Salário Base R$ 1.169,87 R$ 1.169,87 
B Adicional de Periculosidade R$ R$ 
C Adicional de Insalubridade R$ R$ 
D Adicional Noturno R$ R$ 
E Hora Noturna Adicional R$ R$ 
F Adicional de hora extra R$ R$ 
G Intervalo Intrajornada R$ R$ 
H Outros (especificar) R$ R$ 

: 

: .·. . 

. Nt.êfüoooiz:·BENEFÍCIOS'MENSAISE.:D:tÃlúOS ' 
aisel>iarios'"'···· 

A Transporte (Clausula 10ª) (R$ 3,50 X 22 X 2) - 6% SB R$ 83,81 R$ 
B Auxílio Alimentação (Clausula 9ª CCT) (R$16,00 X 22) - 20% R$ 281,60 R$ 
C Cesta Básica (Clausula 9ª CCT) R$ 84,00 R$ 



F: 
'·' .. 

" t . 
~· 

A Uniformes 

itrlO:S:J>'.f~vi~enciá1\iC>s: e:~qT~·· 
Previdência Social - INSS - (Art. 22, Inciso Ida Lei nº 8.212/91) 

B SESI - (Art. 3º Lei nº 8.036/90) 
c SENAI - (Decreto nº 2.318/86) 
D INCRA - (Lei nº 7.787/89 e DL nº 1.146/70) 
E Salário Educação (Art. 3º, Inciso I, Decreto nº 87.043/82) 
F FGTS (Art. 15 Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III CF) 

G RAT/SAT 

H SEBRAE - (Art. 8º Lei 8.029/90 e nº 8.154/90) 
TQTAL'SUBM0:QUL04;;j·· '\=::.:,:, ''·::-,·· .. 

A 13 ° Salário - ((1/12)x100) = 8,33% 

B Adicional de férias (1/3 CF) - Cálculo: (1/3)*(1/12) x 100 = 2,78% 

A 
B 
c 
D 

E 

F 

A 
B 
c 
D 
E 
F 

Subtotal 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de Férias 

. Pbm9dufo'4A :·r~oy,t~ã.Q,pft'r~·ll~~ 
. 6'.pàra,1le,sÇisã9,;;··· ;•. • · 

Aviso prévio indenizado - ((1/12)x 0,05) x 100 = 0,42%. 

Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - ((8%*0,42%) = 0,03 

Multa do FGTS e da CS do aviso prévio indenizado - ((0,42 + (50%*0,42)) 8% 

Aviso prévio trabalhado - [(100% I 30) x 7]/12 = 1,94% 

Incidência submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado - (34,80%)*(1,94%) = 
0,68% 

Multa do FGTS e da CS do aviso prévio trabalhado - 0,08 x 0,5 x 0,9 x [(l) + 

(1/11) + (4/33))*100%= 4,3636% = 5% 

Férias - (1112) X 100 = 8,33 

Ausência por doença - (5,96/30) / 12 x 100 = '1,66% 
Licença paternidade - ((2,50/30) /12) x 0,015 x 100 = 0,01 % 

Ausências legais - (1,656/30) x(l/12) = 0,46% 

Ausência por Acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 100 = 0,03%. 

Outros (especificar) 
Subtotal 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 
(34,80%)*(10,49%) = 3,65% 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 

1,50% 
1,00% 
0,20% 
2,50% 
8,00% 
1,00% 
0,60% 

2,78% 
11,11 % 

0,42% 
0,03% 
0,00% 
1,94% 

0,68% 

5,00% 

8,33% 
1,66% 
0,01% 
0,46% 
0,03% 

10,49% 

3,65% 

4.2 13 ºSalário+ Adicional de Férias 14,98% 
4.3 Afastamento Maternidade/Paternidade . . 0,04% 

4.4 Custo de Rescisão 8,07% 

R$ 35,00 R$ 35,00 

,.,, 

R$ 233,97 R$ 233,97 
R$ 17,55 R$ 17,55 
R$ 11,70 R$ 11,70 
R$ 2,34 R$ 2,34 
R$ 29,25 R$ 29,25 
R$ 93,59 R$ 93,59 
R$ 11,70 R$ 11,70 
R$ 7,02 R$ 7,02 

.Jl$i./ ..•. 4ij7/1)• 

R$ 97,45 R$ 97,45 
R$ 32,52 R$ 32,52 
R$ 129,97 R$ 129,97 

45,23 R$ 45,23 

R$ 0,35 

0,12 

R$ 4,91 R$ 4,91 
R$ 0,39 R$ 0,39 
R$ R$ 
R$ 22,70 R$ 22,70 

R$ 7,90 R$ 7,90 

R$ 58,49 R$ 58,49 

94~~~) 

R$ 97,45 

R$ 19,42 R$ 19,42 

R$ 0,12 R$ 0,12 

R$ 5,38 R$ 5,38 

R$ 0,35 R$ 0,35 
R$ R$ 

R$ 122,72 R$ 122,72 

R$ 42,71 R$ 42,71 

R$ 407,11 
R$ 175,20 

R$ R$ 0,47 

R$ R$ 94,39 



4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 14,14% R$ 165,43 R$ 165,43 
4.6 Outros (especificar) 

... •<···· .. · .. ·· .• .... · ...• · .. ··. ·····.•:··MóD{JLO 5:ÇUSTúSINl)I:RETôS, TI'U),UY.fOSELUêltO 
: , Móiiuló 5:1;; Custo Indireto e Lucro ··.··· ~:as~d~'çã1culo % 
A Custos Indiretos (Despesas Operacionais/Administrativas R$ 2.496,88 5,00% R$ 124,84 R$ 102,37 
B Resultado Operacional R$ 2.621,73 3,00% R$ 78,65 R$ 64,50 

1 • y : ·.•·.···· < TOTALSUBMODULos.1 .· ..... ·.. . ••.. •.•. 8,00% R$ 203,50 R$ 166,87 
C Módulo 5.2 - Tributos 

C. l Tributos Federais (PIS) R$ 1.362,96 1,00% R$ 13,63 R$ 13,63 
C.2 Tributos Federal (COFINS) R$ 2.856,85 0,00% R$ R$ 
C.3 Tributos Municipais (ISSQN) R$ 2.856,85 5,00% R$ 142,84 R$ 117,26 
C.4 Outros tributos (especificar) 

6,00% R$ 156,47 R$ 130,89 

ANEXOIII-B 

~~ M:ão~~:~6ra:Vilicu~ªiiª à'execuçãocoi,tiatuat·· ...•.. · ·· · •·>::t·, ·~·:>·L·> .. ··· • ,,.,,;.: ·<·· .·:R.$ · · .. ··.·.·•· .. · .. > .. :.•'R.S':;;;,;, .. :;:.<o;;,:c•· 
A Módulo 1 -Composição da Remuneração R$ 1.169,87 R$ 1.169,87 
B Módulo 2 - Beneflcios Mensais e Diários R$ 449,41 R$ 
C Módulo 3 - Insumos Diversos (unifonnes, materiais, equipamentos e outros) R$ 35,00 R$ 35,00 
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ · 842,60 R$ 842,60 

Subtotal (A+ B +C+ D) R$ 2.496,88 R$ 2.047,47 
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ · 359,97 R$ 297,76 

· / '" .. VÀ.LORTOTAL]\'.(.ENSAL POR EMPREGAPo' ·.· '> '< ···· R$ 2.856,85 ·;R.$ ~·· :: '2~345;24 

ANEXOIII-C 

1<< ''•·• •• · .... QUADRO·RESUl\IODOVÁtORMENSALQOSS).t;RVIÇOS 

-
ANEXO III-D 

, ·r·:· .... QUADRO DEMONSTRATIVODOVALOI! GLOBAL DA PROPOSTA 
. 

. 

A !Valor Mensal dos Serviços 1 R$ 28.568,51 R$ 23.452,36 1 
B !Valor Global da Proposta (A x 12) 1 R$ 342.822,10 R$ 281.428,26 1 

' 

~i 
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1 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Em conformidade com a IN nº 02 de 30/04/2008 alterada pela Portaria Normativa nº 07 de 09(03/2011 da SLTI/MPOG 

MUNICIPIO DE A AILÂNDIA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº: 

2 Número do Pregão Eletrônico: 010/2019 
3 Proponente: Instituto Interamericano de Desenvolvimento Humano - BEM BRASIL 
4 CNPJ: 19.400.230/0001-76 Data da Proposta: 27/02/2019 

Entidade Sindical Viculada: Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do MA, CNPJ nº 

5 
06.991.483/0001-10 e Sindicato dos Trabalhadores de Empresas de Asseio e Conservação Limp. Pública. Edifi. 
Cond. Res. Comer. Mistos e Lavand. do Estado do MA Exceto o Mun. de São Luís, CNPJ nº 14.294.492/0001-
80. 

.:··;·' ·--·· ' .,;.;e .:.,, ... :. ,, <-:: . .:;;·,••.::.•. ':QISCRIMINACAO·C:Dos:;sERc)T,,J:CüS ,' ,···'"-. . ....... · . .. 
/ ........ ' 

l Data da Apresentação da Proposta (dd/mm/aaa) 27/02/2019 
2 Município/Unidade da Federação AÇAILANDIA 
3 Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 2019 
4 Nº do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho MA000148/2018 
5 Número de Meses da Execução Contratual: 12 meses 

IDENTIFICAÇÃODO•SE&'l!fÇO.·. 

Posto de Serviço 

ANEXO III-A 
l':ts~i;;JíBln;,;;;~;;;;*f!l~,fl[l,llll~ll{IJ,\Jl?í~~-~l~~~l0Teo;Nft'.•~~~~t!f#Nl~~i1?tJ5fi 
·' .. ,, ;.; ',., .. ])l\:l)Qs;~@()MPLEMENTARESP_Ã'QW~QiWPOSIÇÃO DE ClJSTOS': 1:·:::,.:,,~,: ;·· ·'fü•::r:.,::. ,, ; 

Tipo de Serviço (Serviço com caracteristicas distintas) ASG 
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 998,00 
3 Categoria Profisisonal (vinculada a execução contratual) ASG 
4 Salário Mínimo Vigente R$ 998,00 
5 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) CBO 
6 Data Base da Categoria 1° de Janeiro 
7 Jornada de Trabalho Mensal (dias) 40 horas/semanal 

A Salário Base R$ 998,00 R$ 998,00 
B Adicional de Periculosidade R$ R$ 
C Adicional de Insalubridade R$ R$ 
D Adicional Noturno R$ R$ 
E Hora Noturna Adicional R$ R$ 
F Adicional de hora extra R$ R$ 
G Intervalo Intrajornada R$ R$ 
H Outros (especificar) R$ R$ 

... ,,·":· 

· .. 2 Benefícfos.Mensàj$~~J)i}}F:fo~ 
A Transporte (Clausula 10ª) (R$ 3,50 X 22 X 2) - 6% SB 
B Auxílio Alimentação (Clausula 9ª CCT) (R$16,00 X 22) - 20% 
C Cesta Básica (Clausula 9ª CCT) 



l 
,~ 

I~· 

~· 
~ .. 

A Uniformes 35,00 R$ 35,00 
A EPI's 21,82 R$ 21,82 

> •· 1 , .·.·• ' ·•,,MOilÇLQ,,4: ENCARGOS $Od;í~1S,1!i:[J.lA.IJALl1JST1\.S .• .., <'''" <• .. •; · 

I' .. ·.··.~··•:;;~.· .·• •.· .. ··•. · .. · .. •·.··.····.··· ·.···.· .. ·.-· ····.·.·•.: .. :s·;.··1·.b. ··m···.6du····º ... ";J."'.-'E.il(:argo~ previd~!í.êiãrfüs fF~ts: ·.·· .· ... ·.·•·. . .• ·,, •·
1
"<•, :· ,,, 

4.~ ~gosPrey1de:n:c1ar1os,e FGT$ .• ·. . ·' · , ... '··>.<;;·:1A·/ ... ·•· '''· !:">1>.; .. .. ( %)·... ... V}!J(>r(Q.$f······· · · ·· '"\'a1Qr(R$)" · ··· 
A Previdência Social - INSS - (Art. 22, Inciso Ida Lei nº 8.212/91) 20,00% R$ 199,60 R$ 199,60 
B SESI - (Art. 3° Lei nº 8.036/90) 1,50% R$ 14,97 R$ 14,97 
C SENAI - (Decreto nº 2.318/86) 1,00% R$ 9 ,98 R$ 9 ,98 
D INCRA - (Lei nº 7.787/89 e DL nº 1.146/70) 0,20% R$ 2,00 R$ 2,00 
E Salário Educação (Art. 3°, Inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50% R$ 24,95 R$ 24,95 
F FGTS (Art. 15 Lei nº 8.030/90 e Art. 7°, III CF) 8,00% R$ 79,84 R$ 79,84 
G RAT/SAT 1,00% R$ 9,98 R$ 9,98 
H SEBRAE - (Art. 8º Lei 8.029/90 e nº 8.154/90) 0,60% R$ 5,99 R$ 5,99 

!•·:,;;(\ . > • '.fOTAú'SU~MÓDUL0.4d " ., .··.,y, ••; ··•.·.··· 34~80% ll$·::.·~• ''·•347,~o .Ji$ . ' ' '347,3~. 

l.!1·:1;2: , ··. · ·• ..•. '. ,x,. . . ~lilô 4.2--13º Salário e A;.dic~9Q'âtd~.Fériâs >• .. ~~;;..·;·-.."'.-' •·'""'"·,..1....·~~~~~~~ 
·4~'.2•.1.3~$al~'J-ió .. ~·~dic~9Jia1.d.~ · ..•....•.. 0

····:· ...• ···• .. , · .. ·· •• \•:e~":''··.··· .· .. ·•... .. ''<%) ··· · .... :ylffi1'1',(R'$)'·•i.·••· ·•YVâ1llr(m>c:;• 
A 13 ° Salário - ((l/12)x100) = 8,33% 8,33% R$ 83, 13 R$ 83, 13 
B Adicional de férias (1/3 CF)- Cálculo: (l/3)*(1112) x 100=2,78% 2,78% R$ 27,74 R$ 27,74 

Subtotal 11,11 o/o R$ 110,88 R$ 110,88 

C 
Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 

3,87% 
Cálculo: (34,80%)*(11,ll %) = 3,87% 

R$ 38,59 R$ 38,59 

'''+· ·... ' ~'" .· .. '• $ubm.ódufo4 • .3.:.Afàstâ.ID:ei:i,tt!:Mâternitlà{le· .·· • ·.,, "'•,.1''"\':...... <, 
·4;3. Afast~fue11to~aae:. · ... .•• ...... ·.. · ·• .... ·· · .. , ......... ···• .··. (o/o)'··· •·· Va1ºr.(R$f··T; .. · ·và1or(~$)}'····· 

A Afastamento Maternidade - (0,0144 x 0,1x0,4509 x 6/12) = 0,03%. 0,03% 0,30 R$ 0,30 

B 
Incidência submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade - (34,80%)*(0,03%) 
=O,Ol% 0,01% 0,10 R$ 0,10 

A Aviso prévio indenizado - ((1/12)x 0,05) x 100 = 0,42%. 0,42% R$ 4, 19 R$ 4, 19 
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - ((8%*0,42%) = 0,03 0,03% R$ 0,34 R$ 0,34 
C Multa do FGTS e da CS do aviso prévio indenizado - ((0,42 + (50%*0,42)) 8% 0,00% R$ R$ 
D Aviso prévio trabalhado - [(100% / 30) x 7]/12 = 1,94% 1,94% R$ 19,36 R$ 19,36 
E Incidência submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado - (34,80%)*(1,94%)= 

0,68% 
0,68% 

F 
Multa do FGTS e da CS do aviso prévio trabalhado - o,os x 0,5 x 0,9 x [(1) + 5,00% 
(1111) + (4/33)]*100%= 4,3636% = 5% 

•··· .. ••'';1\lfil,<;;;(i.';~:•.: ;;\~.,•; ._:':';·;'.•i':•;•:§$y~!'Xí!5(.luI:Q'~,$-,.Q11~lõ''de·R · ·· 
?4.S:~ t:;i;mpbsi~ãó.à~j.~!J'.~t6Yfij·Jl~nP:siÇªºf!ó··pr<>fissionaI · 

A Férias - (1112) X 100 = 8,33 

B Ausência por doença - (5,96/30) / 12 x 100 = 1,66% 
c Licença paternidade - ((2,50/30) /12) X 0,015 X 100 = 0,01 % 

D Ausências legais - (1,656/30) x(l/12) = 0,46% 

E Ausência por Acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 100 = 0,03%. 

F Outros (especificar) 
Subtotal 

8,33% 
1,66% 
0,01% 
0,46% 
0,03% 

10,49% 

G 1 Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 3,65% 
(34,80%)*(10,49%) = 3,65% 

R$ 6,74 R$ 6,74 

R$ 49,90 R$ 49,90 

R$ 83,13 R$ 83,13 
R$ 16,57 R$ 16,57 
R$ 0,10 R$ 0,10 
R$ 4,59 R$ 4,59 
R$ 0,30 R$ 0,30 
R$ R$ 
R$ 104,69 R$ 104,69 

R$ 36,43 R$ 36,43 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 34,80% R$ 347,30 R$ 347,30 

4.2 13 ° Salário +Adicional de Férias 14,98% R$ 149,46 R$ 149,46 

4.3 Afastamento Maternidade/Paternidade 0,04% R$ 0,40 R$ 0,40 



4.4 Custo de Rescisão 8,07% R$ 80,53 R$ 80,53 

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 14,14% R$ 141,12 R$ 141,12 

4.6 Outros (especificar) 
; .... ...... 

. · .. ·. ... •; . . Móf)J'll,O 5: CUSTQS INl)íRJilTQS, TR1BUTOS E LJ:JçRO . ·.·..... .• ./.. . •. 
\. .... MódulQ ·s;.1;,~~;ÇllS,füiildirefü e Lu~ro •. ; •. ::.:. •. . • .• . ·.· .•• •·. .,'.li "'~,J~~se d(l.€.aiêulo, . ••··. : ·•·S·:;%; : .'. ·· .. · . \ .\l'af0,t(R$) . ·• :..... . ; .•• ·Y:a1li,ltR$) .. 

A Custos Indiretos (Despesas Operacionais/Administrativas R$ 2.233,35 5,00% R$ 111,67 R$ 88,68 
B Resultado Operacional R$ 2.345,02 3,00% R$ 70,35 R$ 55,87 

.•.•. .. ..... T()TAL SUBMÓDlJLO 5.1 

C Módulo 5.2 - Tributos 
C. l Tributos Federais (PIS) 
C.2 Tributos Federal (COFINS) 
C.3 Tributos Municipais (ISSQN) 
C.4 Outros tributos (especificar) 

ANEXO 111-B 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 998,00 R$ · 998,00 
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 459, 72 R$ 
C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 56,82 R$ 56,82 
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 718,81 R$ 718,81 

Subtotal (A+ B +C+ D) R$ 2.233,35 R$ 1.773,63 
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 321,38 R$ 257,75 

ANEXO III-C 
•.•.. · ... / •. ·. ·· .· ···: •.... ··'•• ..... ·. QUAôJ{()RESUMO.DO.VALO.llMENSAL Ji>OSSERVIÇ,PS ·< · ,,,; ·• 

.: .''·:;,. < ' ·.· VALQRMEN$ALUQSSERYIÇOS <.'" ·... ... f .. R$ . 383.209,itJf ··R$ 3~"íl:;it)i),5cf 

ANEXO III-D 

A Valor Mensal dos Serviços R$ 383.209, 79 R$ 304. 706,56 1 

B Valor Global da Proposta (A x 12) R$ 4.598.517,53 R$ 3.656.478,66 1 



COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Em conformidade com a IN nº 02 de 30/04/2008 alterada pela Portaria Normativa nº 07 de OW03/2011 da SLTI/MPOG 

MUNICIPIO DE A AILÁNDIA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº: 

2 Número do Pregão Eletrônico: 010/2019. 
3 Proponente: Instituto Interamericano de Desenvolvimento Humano - BEM BRASIL 
4 CNPJ: 19.400.230/0001-76 Data da Proposta: 21/01/2019 

Entidade Sindical Viculada: Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do MA, CNPJ nº 
06.991.483/0001-10 e Sindicato dos Trabalhadores de Empresas de Asseio e Conservação Limp. Pública. Edifi. 

5 
Cond. Res. Comer. Mistos e Lavand. do Estado do MA Exceto o Mun. de São Luís, CNPJ nº 14.294.492/0001-
80. 

. ... J)lSCRIMINA AQ.])()S SE:l!'VJ; 
Data da Apresentação da Proposta (dd/mm/aaa) 

2 Município/Unidade da Federação AÇAILANDIA 
3 Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 2019 
4 Nº do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho MA000148/2018 
5 Número de Meses da Execução Contratual: 12 meses 

Posto de Serviço 

ANEXO III-A 

:ºX!l~}:~~~~B~Jil'.lK~Qi~º~tt~ii~'*~···· 

Tipo de Serviço (Serviço com caracteristicas distintas) Lavanderia 
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 998,00 
3 Categoria Profisisonal (vinculada a execução contratual) Lavanderia 
4 Salário Mínimo Vigente R$ 998,00 
5 Classificação Brasileira de Ocupação (CBQ) CBO 
6 Data Base da Categoria 

~ .. ;",,;, ·,, ,· "'o:.:;w-~·-- , 

·;· .. t;~~·~~~ .. l)~'~Mu~RA.ÇÃ\9}··:.::: .. " 
A Salário Base 
B Adicional de Periculosidade 
C Adicional de ljisalubridade 
D Adicional Noturno 
E Hora Noturna Adicional 
F Adicional de hora extra 
G Intervalo Intrajornada 
H Outros (especificar) 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 94,12 R$ 
281,60 R$ 

84,00 R$ 

; -~ 
. ~ 



t 

' r 

A Previdência Social - INSS - (Art. 22, Inciso Ida Lei nº 8.212/91) 

B SESI - (Art. 3º Lei nº 8.036/90) 

C SENAI - (Decreto nº 2.318/86) 

D INCRA - (Lei nº 7.787/89 e DL nº 1.146/70) 

E Salário Educação (Art. 3º, Inciso I, Decreto nº 87.043/82) 

F FGTS (Art. 15 Lei nº 8.030/90 e Art. 7°, III CF)' 
G RAT/SAT 
H SEBRAE - (Art. 8º Lei 8.029/90 e nº 8.154/90) 

13 ° Salário - ((l/12)xl00) = 8,33% 

Adicional de férias (1/3 CF) - Cálculo: (1/3)*(1/12) x 100 = 2,78% 

Subtotàl 

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º .Salário .f Adicional de Férias 
Cálculo: (34,80%)*(11,11%)=3,87% . . 

A Aviso prévio indenizado - ((1/12)x 0,05) x 100 =;0,42%. 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - ((8%*0,42%) = 0,03 

C Multa do FGTS e da CS do aviso prévio indenizado - ((0,42 + (50%*0,42)) 8% 

D Aviso prévio trabalhado - [(100% / 30) x 71/12 = 1,94% 

E Incidência submódulo 4.1 sobre aviso prévio .trabalhado - (34,80%)*(1,94%) = 
0,68% 

F Multa do FGTS e da CS do aviso prévio trabalhado - 0,08 x 0,5 x 0,9 x [(1) + 
(1111) + (4/33))*100%= 4,3636% = 5% 

A 
B Ausência por doença - (5,96/30) / 12 x 100 = 1,66% 
c Licença paternidade - ((2,50/30) /12) X 0,015 X 100 = 0,01 % 

D Ausências legais - (1,656/30) x(l/12) = 0,46% 

E Ausência por Acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 100 = 0,03%. 

F Outros (especificar) 
Subtotal 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 
(34,80%)*(10,49%) = 3,65% 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 
4.2 13 º Salário+ Adicional de Férias 
4.3 Afastamento Maternidade/Paternidade 

20,00% 
1,50% 
1,00% 
0,20% 
2,50% 
8,00% 
1,00% 

8,33% 
2,78% 

11,11% 

3,87% 

0,42% 
0,03% 
0,00% 
1,94% 

0,68% 

5,00% 

8,33% 
1,66% 
0,01% 
0,46% 
0,03% 

10,49% 

3,65% 

34,80% 
14,98% 
0,04% 

R$ 199,60 R$ 199,60 
R$ 14,97 R$ 14,97 
R$ 9,98 R$ 9,98 
R$ .2,00 R$ 2,00 
R$ 24,95 R$ 24,95 
R$ 79,84 R$ 79,84 
R$ .9,98 R$ 9,98 
R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 83,13 R$ 
R$ 27,74 R$ 
R$ 110,88 R$ 110,88 

R$ 38,59 R$ 38,59 

R$ 4,19 R$ 4,19 
R$ 0,34 R$ 0,34 
R$ R$ 
R$ 19,36 R$ 19,36 

R$ 6,74 R$ 6,74 

R$ 49,90 R$ 49,90 

R$ 83,13 R$ 83,13 
R$ 16,57 R$ 16,57 
R$ 0,10 R$ 0,10 
R$ 4,59 R$ 4,59 
R$ 0,30 R$ 0,30 
R$ R$ 
R$ 104,69 R$ 104,69 

R$ 36,43 R$ 36,43 

R$ 149,46 

R$ R$ 0,40 



4.4 Custo de Rescisão 8,07% R$ 80,53 R$ 80,53 

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 14,14% R$ 141,12 R$ 141,12 

4.6 Outros (especificar) 

··'···> .. " •... ,'.;{;l\:IÓDIJI.íO~··§ ·USTQ1'INDI@;ll~~···· ·· · JJJ'OSf;L,JJ~··. .'.·e: .:"'·: ... :,.';:;. 
, '''"'"'"', ,,, <-· .. ·· ~, .• :<.·.' ' '· ,., ·'";:,.····, ... ···· .. < ·, - :.".:" ·. _, :'"' -::<' '' ·'..' -~ ,:4('····:<":.""-S" ,,, \fft~:;:;:.'.<'-,','. >>->,. <'.:;. lV{jj(},µJp: >ust()In4h'.etoe; ,:,;·;;'>'·,/ . ·· · Ba's~: ulo ·.. . < •. I'''·· Valor:(RSf'\+:i?,;, \}:; .. Vàlor •·K 

A Custos Indiretos (Despesas Operacionais/Administrativas R$ 2.235,70 5,00% R$ 111,79 R$ 88,80 
B Resultado Operacional R$ 2.347,49 3,00% R$ 70,42 R$ 55,94 
· ... '.. .·. ,., ': ''''" <!''"'· TOTAL SUB]\'fQI:)UL(> 5.1 . <;···.·.. 8,00% R$ 182,21 R$ 144,74 
C Módulo 5.2 - Tributos 

C. l Tributos Federais (PIS) R$ 1.162,72 1,00% R$ 11,63 R$ 11,63 
C.2 Tributos Federal (COFINS) R$ 2.557,41 0,00% R$ R$ 
C.3 Tributos Municipais (ISSQN) R$ 2.557,41 5,00% R$ 127,87 R$ 101,70 
C.4 Outros tributos (especificar) 

.::;, ;· 6,00% R$ 139,50 R$ 113,33 ...... 
14;ooo/o./ . •R$•.• 32f;7:ü rf{$,,,::~ ••...• ,.,:.~.~$8~07:'• ;• ·. . 

ANEXO 111-B 

T:Ell lV{ã~~e~ô~'J.'ã vinÇuI~da à. exed1çãQ}ri,ítfatUàl ·.· , , : •·:.; ~.·: e ·• < ..... ·· .. •······.··· y , 1 ;,,, .... R$ · .. : '··~·'i 1'•\'r!. . , ; R$ ·itl:;•; ·, 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 998,00 R$ 998,00 
B Módulo 2- Benefícios Mensais e Diários R$ 459,72 R$ 
C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 59,17 R$ 59,17 
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 718,81 R$ 718,81 

Subtotal (A+ B +C+ D) R$ 2.235,70 R$ 1.775,98 
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 321, 71 R$ 258,07 

ANEXO III-C 

r< . , ·· ... ·ri;;·••, ~ ''VAL()RM$NSALDOSSE]l\!IÇ(;),S" ''·· '.· ····•· .· ....... ·.·· ... •.R.$ l5.344,45;.;'R$,c:,'•,:J2~2(}4~3:i''. 

ANEXO III-D 

A !Valor Mensal dos Serviços 1 R$ 12.204,32 1 
B !Valor Global da Proposta (A x 12) 1 R$ 

15.344,45 R$ 
184.133,42 R$ 146.451,87 1 

1i 
! 



1:13~~·· 
{BRASIL) 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Em conformidade com a IN nº 02 de 30/04/2008 alterada pela Portaria Normativa nº 07 de 09/03/2011 da SLTI/MPOG 

MUNICIPIO DE A AILÁNDIA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº: 

2 Número do Pregão Eletrônico: 010/2019 
3 Proponente: Instituto Interamericano de Desenvolvimento Humano - BEM BRASIL 
4 CNPJ: 19.400.230/0001-76 Data da Propost 21101/2019 

5 

Entidade Sindical Viculada: Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do MA, CNPJ nº 
06.991.483/0001-10 e Sindicato dos Trabalhadores de Empresas de Asseio e Conservação Limp. Pública. Edifi. 
Cond. Res. Comer. Mistos e Lavand. do Estado do MA Exceto o Mun. de São Luís, CNPJ nº 14.294.492/0001-
80. 

.. , •.• ·····:>(.J•ci . .. •:••::.;:; ·:.• :.;;·.": .. ·. : .. ·DISCRI~i{ÇA()l>,Os:SERVlCOS: •. · •. 
l Data da Apresentação da Proposta (dd/mm/aaa) 
2 Município/Unidade da Federação 
3 Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 
4 Nº do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 
5 Número de Meses da Execução Contratual: 

Tipo de Serviço (Serviço com caracteristicas distintas) 
2 Salário Normativo da Categoria Profissional 
3 Categoria Profisisonal (vinculada a execução contratual) 
4 Salário Mínimo Vigente 
5 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) 
6 Data Base da Categoria 
7 Jornada de Trabalho Mensal {dias) 

A Salário Base 
B Adicional de Periculosidade 
C Adicional de Insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Hora Noturna Adicional 
F Adicional de hora extra 
G Intervalo Intrajornada 

..:\ ....... :;; .• ·.·;.r;·•••\:t•.:;::; .• ·; .\•:::;; .. 
21/01/2019. 

AÇAILÂNDIA 
2019 

MA000148/2018 
12 meses 

Maqueiro 
R$ 998,00 
Maqueiro 
R$ 998,00 

CBO 
1 º de Janeiro 

40 horas/semanal 

R$ 998,00 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

;oR$;•;y;;·•········· 

R$ 998,00 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 



~· 

,. 
:<-

l .. 
if:-; 

~~ 
~· 

·~·. 

A Uniformes 
B EPl's 

A 
B 
e 
D 
E 
F 
G 
H SEBRAE - (Art. 8º Lei 8.029/90 e nº 8.154/90) 

A 
B 
e 
D 

E 

F 

13 ° Salário - ((1/12)x100) = 8,33% 

Adicional de férias (1/3 CF) - Cálculo: (1/3)*(1/12) x 100 = 2,78% 

Subtotal 
Incidência do Submódulo 4.1sobre13º Salário e Adicional de Férias 
Cálculo: (34,80%)*(11,11%)=3,87% 

A viso prévio indenizado - ((J/12)x 0,05) x 100 = 0,42%. 

Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - ((8%*0,42%) = 0,03 

Multa do FGTS e da CS do aviso prévio indenizado - ((0,42 + (50%*0,42)) 8% 

Aviso prévio trabalhado - ((100% ! 30) x 7Jl12 = 1,94% 

Incidência submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado - (34,80%)*(1,94%) = 
0,68% 

Multa do FGTS e da CS do aviso prévio trabalhado - 0,08 x 0,5 x 0,9 x ((1) + 
(1/11) + (4/33)]*100%= 4,3636% = 5% 

A Férias - (1/12) X 100 = 8,33 

B Ausência por doença - (5,96/30) / 12 x 100 = 1,66% 
e Licença paternidade - ((2,50/30) /12) X 0,015 X 100 = 0,01 % 

D Ausências legais - (1,656/30) x(l/12) = 0,46% 

E Ausência por Acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 100 = 0,03%. 

F Outros (especificar) 
Subtotal 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 
(34,80%)*(10,49%) = 3,65% 

4.1 
4.2 13 ºSalário+ Adicional de Férias 
4.3 Afastamento Maternidade/Paternidade 
4.4 Custo de Rescisão 

R$ 

20,00% R$ R$ 199,60 
1,50% R$ R$ 14,97 
1,00% R$ R$ 9,98 
0,20% R$ R$ 2,00 
2,50% R$ R$ 24,95 
8,00% R$ R$ 79,84 
1,00% R$ R$ 9,98 

R$ R$ 5,99 

R$ 83,13 R$ 83,13 
2,78% R$ 27,74 R$ 27,74 

11,11% R$ 110,88 R$ 110,88 

38,59 R$ 38,59 

0,42% R$ 4,19 R$ 4,19 
0,03% R$ 0,34 R$ 0,34 
0,00% R$ R$ 
1,94% R$ 19,36 R$ 19,36 

0,68% R$ 6,74 R$ 6,74 

5,00% R$ 49,90 R$ 49,90 

8,33% R$ 83,13 R$ 83,13 
1,66% R$ 16,57 R$ 16,57 
0,01% R$ 0,10 R$ 0,10 
0,46% R$ 4,59 R$ 4,59 
0,03% R$ 0,30 R$ 0,30 

R$ R$ 
10,49% R$ 104,69 R$ 104,69 

3,65% R$ 36',43 R$ 36,43 

34,80% 
14,98% 
0,04% 0,40 
8,07% 80,53 



4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 14,14% R$ 141,12 R$ 141,12 
4.6 Outros (especificar) 

· .<; •.· Mó<lufo 5.1.: Custo ljl:{ljretóe.Luéro ·· • ·. , ;,,'B.as~'d~Calcul< % ·. ., 1' ' \7:àJqr'{R$) · : ..•.....••• Yalor(R.$);:,;.~'.~J 
A Custos Indiretos (Despesas Operacionais/Administrativas R$ 2.233,35 5,00% R$ 111,67 R$ 88,68 
B Resultado Operacional R$ 2.345,02 3,00% R$ 70,35 R$ 55,87 

t'•'''< " ;; , . ' > ''~5>•;,r,f()J;~§l;J~MOQUí.,Q 5;1, ' · .·••· ··. ; :·:r< .. ,,·, •• C ,,, 8,00% R$ 182,02 R$ 144,55 
C Módulo 5.2 - Tributos 

C. l Tributos Federais (PIS) R$ 1.162,72 1,00% R$ 11,63 R$ 11,63 
C.2 Tributos Federal (COFINS) R$ 2.554,73 0,00% R$ R$ 
C.3 Tributos Municipais (ISSQN) R$ 2.554,73 5,00% R$ 127,74 R$ 101,57 
C.4 Outros tributos (especificar) 

6,00% R$ 139,36 R$ 113,20 

ANEXOIIl-B 

T:JtlV M'â,Q:".de,~ôbra:Vi'ii~ltla(la ~ ~'X:e,'cuçã}I ~ôtítratria'.I ·. ' . ..•. ;·'.:····· .. ;.,, .,\ .··. ·,·· · '· ···· , ..•.. ·· . . ·' ....•. · ,· '.R$ > ,,,;, :•··' ;. •. ,. · ···• •. 'R$ ' ···;::•;: •:• 
· A · · Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 998,00 R$ 998,00 
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 459,72 R$ 
c Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 56,82 R$ 56,82 
D Módulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 718,81 R$ 718,81 

Subtotal (A+ B +C+ D) R$ 2.233,35 R$ 1.773,63 
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 321,38 R$ 257,75 

' .... .. :. .· VAJ.}ORTOTAL MENSAL POR EMPREGADO · :., .·· > ' '' .. R$ ,, ·2~554,'73, .. R$< <·>· ;i;f)~'li38 

ANEXOID-C 

, ·.. ....... .· ";QU.f\D.RO~SUMOl>OVALORM~NSAí.,.DOSSÉRVIÇOs ···'''•·· .··•·· ··, ., 

ANEXOID-D 
'';',, .·· 

.; 

,. , Q.U4{>RO DEMONSTRATIVO DO V Af:;úli,~LOB,At DAJ>ROPOSTA 
'""' ''.:» ... ... . 

A !Valor Mensal dos Serviços 1 R$ 25.547,32 R$ 20.313,77 1 
B !Valor Global da Proposta (A x 12) 1 R$ 306.567,84 R$ 243. 765,24 1 

. ~-, 

·~ ~: 

' ·• i 



COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Em conformidade com a IN nº 02 de 30/04/2008 alterada pela Portaria Normativa nº 07 de 09/03/2011 da SLTl/MPOG 

MUNICIPIO DE A AILÁNDIA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº: 

2 Número do Pregão Eletrônico: 010/2019 
3 Proponente: Instituto Interamericano de Desenvolvimento Humano - BEM BRASIL 
4 CNPJ: 19.400.230/0001-76 Data da Proposta: 21/01/2019 

Entidade Sindical Viculada: Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do MA, CNPJ nº 
06.991.483/0001-10 e Sindicato dos Trabalhadores de Empresas de Asseio e Conservação Limp. Pública. Edifi. 

5 
Cond. Res. Comer. Mistos e Lavand. do Estado do MA Exceto o Mun. de São Luís, CNPJ nº 14.294.492/0001-
80. 

Data da Apresentação da Proposta (dd/mm/aaa) 21/01/2019 
2 Município/Unidade da Federação AÇAILANDIA 
3 Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 2019 
4 Nº do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho MA000148/2018 
5 Número de Meses da Execução Contratual: 12 meses 

Tipo de Serviço (Serviço com caracteristicas distintas) Agente de Captura de Animais 
2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 998,00 
3 Categoria Profisisonal (vinculada a execução contratual) Agente de Captura de Animais 
4 Salário Mínimo Vigente R$ 998,00 
5 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) CBO 
6 Data Base da Categoria 1° de Janeiro 
7 Jornada de Trabalho Mensal (dias) 40 horas/semanal 

A Salário Base R$ 998,00 
B Adicional de Periculosidade R$ R$ 
C Adicional de Insalubridade R$ R$ 
D Adicional Noturno R$ R$ 
E Hora Noturna Adicional R$ R$ 
F Adicional de hora extra R$ R$ 
G Intervalo Intrajomada R$ R$ 
H Outros (especificar) R$ 

A Transporte (Clausula 1 Oª) (R$ 3,50 X 22 X 2) - 6% SB R$ 94,12 R$ 
B Auxílio Alimentação (Clausula 9ª CCT) (R$16,00 X 22) - 20% R$ 281,60 R$ 
C Cesta Básica (Clausula 9ª CCT) R$ 84,00 R$ 
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A Previdência Social - INSS - (Art. 22, Inciso Ida Lei nº 8.212/91) 

B SESI - (Art. 3º Lei nº 8.036/90) 

C SENAI - (Decreto nº 2.318/86) 

D INCRA - (Lei nº 7. 787 /89 e DL nº 1.146170) 

E Salário Educação (Art. 3º, Inciso I, Decreto nº 87.043/82) 

F FGTS (Art. 15 Lei nº 8.030/90 e Art. 7º, III CF) 

G RAT/SAT 
H SEBRAE - (Art. 8º Lei 8.029/90 e nº 8.154/90) 

· .•.• :;;.'..:;t'.º'f.AL·$uBM(>l),J]EQ,;:'fa •.•.•.. :·; 

13 º Salário - ((1/12)x100) = 8,33% 

Adicional de férias (113 CF) - Cálculo: (1/3)*(1112) x 100 = 2,78% 

Subtotal 
C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias 

Cálculo: (34,80%)*(11,11%)=3,87% 

A 

B 
=0,01% 

A Aviso prévio indenizado - ((1/12)x 0,05) x 100 = 0,42%. 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado - ((8%*0,42%) = 0,03 

C Multa do FGTS e da CS do aviso prévio indenizado - ((0,42 + (50%*0,42)) 8% 

D Aviso prévio trabalhado - [(100% I 30) x 7)/12 = 1,94% 

E Incidência submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado - (34,80%)*(1,94%) = 

0,68%. 

F 

4~5; ~~mliô~!~{ã!);:. ~:ç.usto pé.~~pôsição do; 
A Férias - (1112) X 100 = 8,33 

B Ausência por doença - (5,96/30) / 12 x 100 = 1,66% 
c Licença paternidade - ((2,50/30) /12) X 0,015 X 100 = 0,01 % 

D Ausências legais - (1,656/30) x(l/12) = 0,46% 

E Ausência por Acidente de trabalho - ((15/30)/12) x 0,0078 x 100 = 0,03%. 

F Outros (especificar) 
Subtotal 

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 
(34,80%)*(10,49%) = 3,65% 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS 
4.2 13 º Salário +Adicional de Férias 
4.3 Afastamento Maternidade/Paternidade 

ill~'J'.i1f~m'ôt':ta$)\F~<•ii~ 
R$ R$ 199,60 

1,50% R$ R$ 14,97 
1,00% R$ R$ 9,98 
0,20% R$ R$ 2,00 
2,50% R$ R$ 24,95 
8,00% R$ R$ 79,84 
1,00% R$ R$ 9,98 

R$ R$ 5,99 

.•.,, <• ·:~âíJl~~m.$.·&:m~·. ; 
R$ 83,13 

2,78% R$ 27,74 
11,11% R$ 110,88 R$ 110,88 

3,87% R$ 38,59 R$ 38,59 

v:a10r:·.(il$);i;~';;''; 
0,42% R$ 4,19 
0,03% R$ 0,34 R$ 
0,00% R$ R$ 
1,94% R$ 19,36 R$ 19,36 

0,68% R$ 6,74 R$ 6,74 

5,00% R$ 49,90 R$ 49,90 

::,:·:.;~:;, 

8,33% R$ 83,13 R$ 83,13 

1,66% R$ 16,57 R$ 16,57 

0,01% R$ 0,10 R$ 0,10 

0,46% R$ 4,59, R$ 4,59 

0,03% R$ 0,30 R$ 0,30 
R$ R$ 

10,49% R$ 104,69 R$ 104,69 

3,65% R$ 36,43 R$ 36,43 

R$ 347,30 

14,98% R$ R$ 1.49,46 

0,04% R$ R$ 0,40 



4.4 Custo de Rescisão 8,07% R$ 80,53 R$ 80,53 

4.5 Custo de Reposição do Profissional Ausente 14,14% R$ 141,12 R$ 141,12 

4.6 Outros (especificar) 

lt •::: Nlóél,'i(Io·5~~~'mu~tô•:llldiretb e cLucro/' ' •.. •··••· ..•. •··. .. .. •. . .. Base d.lGaléulo\ ... ; < '.··~ ~ó/h')i\.;,r ; . < .• 'yaí~r IR.$)! ; ,, .• • d ; . ;:·:M:~()}t;"(i.Rj§;,~~J(;~ 
A Custos Indiretos (Despesas Operacionais/Administrativas R$ 2.241,87 5,00% R$ 112,09 R$ 89,11 
B Resultado Operacional R$ 2.353,96 3,00% R$ 70,62 R$ 56,14 

::. .• ·• \i.•L !J:'{}TAL SUBMQIM'.J:!:~(j .$11>... R$ 182,71 R$ 145,25 ·"·••" <> .•. " 8,00% 
C Módulo 5.2 - Tributos 

C. l Tributos Federais (PIS) R$ 1.162,72 1,00% R$ 11,63 R$ 11,63 
C.2 Tributos Federal (COFINS) R$ 2.564,43 0,00% R$ R$ 
C.3 Tributos Muriicipais (ISSQN) R$ 2.564,43 5,00% R$ 128,22 R$ 102,05 
C.4 Outros tributos (especificar) 

6,00% R$ 139,85 R$ 113,68 
14,00% · ·'1!$ ·is· •• r:,izj3i2;s~r· SR$r .,:<" > ·25$~93 .•. 

ANEXO 111-B 

'.I'Êi\NJãg~~~o~fa.!;y.iô~u1'.ã.",ii.à~iecuÇão.~unfritAAitf·· ··' • :.·<,: · '•· ·!'··' "'·">··' · • R$ ..... · ..... · • ..... ·.,~0 R::ii::.······. 
A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 998,00 R$ 998,00 
B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 459,72 R$ 
C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) R$ 65,33 R$ 65,33 
D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 718,81 R$ 718,81 

Subtotal (A+ B +C+ D) R$ 2.241,87 R$ 1.782,15 
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 322,56 R$ 258,93 

;•: .. ,.. R., .. ·• ............ ·.yA,LoR.t()'rA.LMENsA.Li>oR.~1\ff.RÊG;\:D()·'·· •.;·· .·· ...... !····· .··.•· ·'R.$ '''••'>:2;~6#~43'• ;)!$'j :f:::;•'·i:2~ô~1tl>~~; 

ANEXO III-C 

ente de Captura de Anir R$ 2.564,42 1 R$ 2.564,43 2 R$ 5.128,86 R$ 4.082,15 
1 

'. ift;:: .•. :( .' • '<·.• •· '•"i{ ... . k.•V ALQR MENS~:;t>()SS~}lVIÇQ$ .,.,.· . ·.. .. . < .+ i "<>+ R$. '' · .. ··.· S,;128,8(; .:R.$.; •.. '~·.~~j<;,~i:!)$~)$; 

A Valor Mensal dos Serviços 1 R$ 5.128,86 R$ 4.082,15 1 

., 

t ANEXO III-D 

B Valor Global da Proposta (A x 12) 1 R$ 61.546,29 R$ 48.985,78 1 

t
.~ 

. 




